
ATENÇÃO: Não estou solicitando copia de nenhum documento, sei que o município não esta obrigado a 
me fornecer cópias, estou ciente que, o Art. 63, Inciso IX, da LOM - Lei Orgânica do Município, dispõe 
sobre “prestar informações”, no entanto, não acompanhadas de documentos pertinentes, o que foi 
decidido pelo próprio TJ/SP, na ADIN nº 137.246-0/7- 00.

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 627/2021
 

“Requer informações sobre a 
vacinação contra COVID-19, não 
realizada no sábado, dia 
17/07/2021.”

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO a função de fiscalização dos atos do Poder 
Executivo, abrangendo os atos administrativos, de gestão e fiscalização 
financeira e orçamentária do município.                         

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Rafael Piovezan para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes 
informações: 

1- Informar e justificar porque não ouve campanha de 
vacinação contra o COVID-19, na data do dia 
17/07/2021 (sábado)?

2- Que a Secretaria de Saúde Lucimeire Rocha se 
justifique por escrito, porque ela mentiu na ultima 
audiência publica de saúde, onde ela disse “tendo 
vacina, vamos vacinar 24hs de segunda a 
segunda”? 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 17 de julho de 2.021.

TIKINHO–TK-Vereador
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